
PODER JUDI CIÁRI 
JUSTIÇA D o TRA BALHOo 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIÃO 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATI VA NO 127/89 

CERTIFICO E DoU FÉ que o Egregi o Tribunal pleno, 

en sessao hoje realizada, por unan imi dade de votos, resol veu: 

DEFERIR o pedi do de acumul agao de feri as do Exmo. Sr. Juiz HA 

ROLDO JORGE DE SOUZA VALLE FURTADO, referente ao exerciaio ' 

de 1988 com as de 1989, para gozo em data oportuna. 

Sala de sessoes, 07 de dezembro de 1989. 

SANDRA DI MAULc
ephetaria do Tribungl Pleno 

Publicada no D.J .A. do dia 14.12.89, à fI, 17. 
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